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PORTARIA Nº 12.272, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

"Dispõe  sobre  alteração  da
compos i ção  do  Conse lho
Municipal  de  Proteção  e  Defesa
Civil – COMPDEC".

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei.

CONSIDERANDO a instituição da Política Municipal de
Proteção e Defesa Civil – PMPDEC; dispõe sobre o Sistema
Municipal de Proteção e Defesa Civil – SIMPDEC, o Conselho
Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC; e revoga
o Decreto nº 108/85, feita através da Lei Municipal nº 4.958
de 10 de junho de 2024.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  adequações  de
alguns  membros  que  compõem  a  Area  1  Defesa,  na
composição do COMPDEC.

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os membros para compor o Conselho

Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, instituído
através da Lei Municipal nº 4.958/2024:

PRESIDENTE DO COMPDEC
ADOLPHO RODRIGUES LEME GAVIOLI, portador da

Cédula de Identidade RG nº 46..... -3 e CPF (MF) nº 407.....
-03,  ocupante  do  cargo  de  provimento  em  comissão
“Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Obras  e
Serviços Públicos”.

COORDENAÇÃO DA DEFESA CIVIL
LUIZ ANTONIO DE SOUZA, portador da Cédula de

Identidade  RG  nº  13....334  e  CPF  (MF)  nº  036....-04,
ocupante do cargo de provimento em comissão “Diretor
da Coordenação da Defesa Civil do Município”

SECRETARIO EXECUTIVO DO COMPDEC
LUAH CAMARGO, portadora da Cédula de Identidade

RG nº 52..... -9 e CPF (MF) nº 473..... -16, ocupante do cargo
de  provimento  em  comissão  “Diretor  Adjunto  de
Obras”.

VICE - SECRETARIO EXECUTIVO DO COMPDEC
CARLOS HENRIQUE MASSON CONTEL, portador da

Cédula  de  Identidade  RG  nº  45....-4  e  CPF  (MF)  nº
437....-02, ocupante do cargo de provimento em comissão
“Diretor do Departamento Municipal de Engenharia”.

CENG  -  CONSELHO  DE  ENTIDADES  NÃO
GOVERNAMENTAIS

SIMONE  PICOLLI  MORÉ,  portadora  da  Cédula  de
Identidade  RG  nº  35....-1  e  CPF  (MF)  nº  310....-75,
Assistente Administrativo.

JOÃO  DANIEL  DOS  SANTOS  NETO,  portador  da

Cédula  de  Identidade  RG  nº  48....-9  e  CPF  (MF)  nº
372....-44, Empresário.

ÁREA 1 DEFESA
OSVAL  MURILO  GIOLI,  portador  da  Cédula  de

Identidade RG nº 40....-5 e CPF (MF) nº 369....-51, ocupante
do  cargo  de  provimento  em  comissão  “Diretor  do
Departamento Municipal de Administração”.

MARCIO  ROGERIO  DE  ALMEIDA,  Servidor  Público
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 30....-9
e CPF (MF) nº 267....-83, lotado no cargo de caráter efetivo
“Motorista”.

ROSANGELA  PEREIRA  VALOES  DE  ALMEIDA,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 33....-0 e CPF (MF)
nº  334....-55,  lotada  no  cargo  de  caráter  efetivo
“Atendente  Social”.

ANTONIO  ROMILDO  DOS  SANTOS,  portador  da
Cédula  de  Identidade  RG  nº  14........  e  CPF  (MF)  nº
033.......-12, lotado no cargo de provimento em comissão
“Chefe de Gabinete”.

RAFAEL JUNIOR DE ALMEIDA, portador da Cédula de
Identidade  RG  nº  43.....-8  e  CPF  (MF)  nº  328.....-47,
ocupante  do  cargo  de  caráter  efetivo  “Agente
Controlador  de  Vetores”.

EDUARDO LOPES FRAZÃO,  portador da Cédula de
Identidade RG nº 20....-7, e CPF(MF) nº 253....-58, ocupante
do cargo de caráter efetivo de “Fiscal de Limpeza Pública”.

Art. 2º  -  A atuação dos membros será considerada
relevante ao Município.

Art.  3º  -  Estabelecer  prazo  indeterminado  para
atuação da referida Comissão, em harmonia com o Chefe
do Executivo Municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 12.146/2025.

Buritama/SP, 14 de abril de 2026, 108 anos de
Fundação e 77 anos de Emancipação Política.

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 08/2026

Pro r roga  o  p razo  pa ra
conc lusão  do  Processo
Administrativo  Disciplinar
( P A D )  0 2 / 2 0 2 6  C M D C A
instaurado  pela  Resolução
CMDCA  nº  04/2026.

O Presidente do Conselho Municipal  dos Direitos da
Criança e do Adolescente (CMDCA) de Buritama, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o  disposto  nos  Art.  3°  e  5º  da
Resolução CMDCA nº 04/2026;

CONSIDERANDO  a necessidade de tempo adicional
para a conclusão das diligências e elaboração do relatório
final;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a

conclusão  dos  trabalhos  da  Comissão  Processante
designada  para  atuar  no  Processo  Administrativo
Disciplinar.

Art. 2º Prorrogar por 30 (trinta) dias o afastamento
cautelar da referida conselheira.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Gilberto Racorte de Carvalho
Presidente do CMDCA

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Despachos
Despachos

Comunicado de DEFERIMENTO referente aos protocolo:
048/26 BTA e 049/26 BTA Data de Protocolo: 08/04/2026
CEVS:  350810801-864-000008-1-7  Data  de  Validade:
20/02/2027  Razão  Social:  SAUDE  AQUI  CLINICA  MEDICA
LTDA CNPJ/CPF: 40.200.827/0001-63 Endereço: RIO PRETO,
880 CENTRO Município: BURITAMA CEP: 15290-000 UF: SP
Resp. LEGAL: CHISLANI CRISTINA BATISTA DA CUNHA CPF:
220.***.***-02 Resp. Técnico: HELLEN DE SOUZA LIRIO DA
CRUZ CPF: 512.***.***-93 CBO: Conselho Prof.: CRBM No.
Inscr.:67903 UF:SP O Diretor  da DIVISÃO DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA DE BURITAMA: LARISSA PAULA DO NASCIMENTO
CARDOSO DA FONSECA Defere o(a)  Alteração de Dados
Cadastrais  do  Estabelecimento,  Baixa  e  Assunção.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s)

ao cancelamento deste documento BURITAMA, Quinta-feira,
16 de Abril de 2026
...........................................................................................................

Notificação
Notificação

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ"
Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3190-1278
C E P  1 5 2 9 0 - 0 0 0  B u r i t a m a - S P  –  C N P J

44.435.121/0001-31
Comunicado de Lavratura de Notificação/Orientação N°

0365/2026,  Proprietário  Responsável:  JOEL  GARCINO  DE
OLIVEIRA, Endereço do Terreno: Rua Eduardo Borges “Du
Borge”, nº 460, Q C L 12, Bairro: Residencial Caminho das
Águas – CEP: 15290-708– Município: Buritama - UF:SP.

A  Diretora  Adjunta  da  Saúde  responsável  pela  da
Divisão de Vigilâncias de Buritama comunica a CIÊNCIA DA
NOTIFICAÇÃO/ORIENTAÇÃO  Nº  0365/2026  a  quem  de
interesse  é  lavrada  em  31/03/2026,  tendo  em  vista  a
impossibilidade  de  ciência  da  notificação,  gerando
transtorno a terceiros, publicamos conforme Lei Estadual
10.083/98  -  Artigo  124  (Parágrafo  único)  do  Código
Sanitário do Estado de São Paulo.

BURITAMA, Quinta-feira, 14 de Abril de 2026
Larissa Paula N. Cardoso da Fonseca – Diretor Adjunta

da Saúde - Buritama – S.P.
...........................................................................................................

SAAEMB - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA,
ESGOTO E MEIO AMBIENTE

SAAEMB - Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente
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PORTARIA Nº 026, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
servidor  público  municipal”.

ETTORE  ZANIN,  Diretor  Executivo  do  Serviço
Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município
de Buritama, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público nº
01/2025,  bem como sua regular  homologação,  feita  por
meio de edital publicado no Diário Oficial Eletrônico (edição
nº 1495) em 23 de setembro de 2025 (pag.10/10);

RESOLVE:
Art. 1º -  Em conformidade com a classificação obtida

no Concurso Público e nos termos do artigo 11, inciso I,
parágrafo único, e artigo 12, da Lei Municipal nº 2.024/91,
fica  nomeado  o  seguinte  candidato  aprovado  para  cargo
público  de  provimento  efetivo:

Cargo: Agente Administrativo III
Classificação Inscrição Candidato Media Final

02 72630 Matheus Affonso de Farias 94.00
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Art.  2º  -  O  candidato  ora  nomeado  fica  convocado  a
tomar posse de até 30 (trinta) dias, contados da publicação
deste ato, conforme previsto no artigo 63 da Lei Municipal
nº  2.024/91.  Nesse  período,  deverá  se  apresentar  no
Departamento de Recursos Humanos do SAAEMB - Serviço
Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município
de Buritama, durante o horário de expediente, munido dos
documentos  exigidos  no  referido  Edital,  para  fins  de
processamento  admissional.

Parágrafo  Único  –  O  não  comparecimento  do
nomeado no prazo estabelecido no caput será considerado
como desistência tácita. A não apresentação dos requisitos
legais e documentos exigidos permitirá ao SAAEMB revogar
o  presente  ato  e  nomear  o  candidato  subsequente,
respeitada a ordem de classificação.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Registra-se, cumpra-se e comunique-se.
Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente

do Município de Buritama, aos 17 (dezessete) dias do mês
de abril de 2026.

ETTORE ZANIN
Diretor Executivo

Publicado  na  Divisão  de  Expedientes  do  Serviço
Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município
de Buritama, por afixação em local de costume.

Silvia Leticia Rossi de Araujo
Responsável pela Secretaria

...........................................................................................................
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